
       CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE REGULAMENTAÇÃO DOS
TRABALHADORES POR APP – PLP Nº 152/2025

REQUERIMENTO Nº                 ,  DE 2025

(Do Sr. Ribamar Silva)

Requer a realização de Seminário no Estado
de São Paulo para discutir o PLP nº 152, de
2025, que regula os serviços de transporte
remunerado  privado  individual  de
passageiros e de coleta e entrega de bens
prestados  pelas  empresas  operadoras  de
plataforma digital.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do art.  255,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de Seminário no Estado de São Paulo, para discutir o PLP

nº 152, de 2025, que “regula os serviços de transporte remunerado privado individual

de passageiros e de coleta e entrega de bens prestados pelas empresas operadoras de

plataforma digital”, de autoria do Dep. Luiz Gastão (PSD/CE).

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei Complementar nº 152, de 2025, representa uma iniciativa de

grande  impacto  social  e  econômico,  ao  propor  a  regulamentação  dos  serviços  de

transporte remunerado privado individual de passageiros e o de coleta e entrega de

bens prestados por empresas operadoras de plataformas digitais. Trata-se, portanto, de

matéria de extrema relevância, uma vez que atinge milhões de trabalhadores em todo o

país  e  redefine  a forma como as relações de trabalho e  prestação de serviços  se

estruturam em ambiente digital.
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O Estado de São Paulo, por sua vez, destaca-se como um dos maiores polos

nacionais de operação desse tipo de atividade, concentrando a maior quantidade de

motoristas e entregadores cadastrados por aplicativo, além de sediar parte expressiva

das empresas que atuam no setor. Portanto, a realização de um Seminário Regional

em  São  Paulo  permitirá  uma  escuta  social  ampla  e  representativa,  reunindo

trabalhadores, empresas, especialistas acadêmicos e gestores públicos.

Esse espaço de debate será fundamental  para  subsidiar  os  trabalhos da

Comissão  Especial  com  informações  técnicas  qualificadas,  relatos  de  experiências

práticas  e  proposições que contribuam para  o  aperfeiçoamento  do texto  legislativo.

Além disso, o Seminário representa uma oportunidade de aproximar o Parlamento dos

atores diretamente envolvidos, garantindo maior legitimidade democrática ao processo

legislativo.

Assim,  a  realização  do  evento  não  apenas  reforça  o  compromisso  da

Câmara dos Deputados com a participação social e com a responsabilidade legislativa,

mas  também  assegura  que  a  futura  regulamentação  seja  construída  de  maneira

equilibrada,  capaz de proteger os trabalhadores,  fomentar a inovação tecnológica e

preservar a livre iniciativa.

Diante da relevância do tema, da concentração dos principais interessados

no  Estado  de  São  Paulo  e  da  necessidade  de  se  colher  contribuições  amplas  e

diversificadas, justifica-se plenamente a realização do Seminário Regional ora proposto,

razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares para sua devida aprovação.

Sala das Comissões, em            de setembro de 2025.

Deputado RIBAMAR SILVA 

PSD/SP
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Requerimento para realização ou participação em
Seminário, Visita Técnica ou outro Evento

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Ribamar Silva (PSD/SP)

 2  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 3  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 4  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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